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Ofício Conjunto nº 034/2012 - CA-DAV/CAPES 
Brasília, 20 de setembro de 2012. 

 
Aos Senhores (as) 
Coordenadores (as) de Programas de Pós-graduação Área Administração Ciências Contábeis e 
Turismo 
 
Assunto: Seminário de acompanhamento dos Mestrados Profissionais  
 
Senhores Coordenadores, 
 
No dia 19 de outubro promoveremos em Brasília, na Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior – CAPES um Seminário de Acompanhamento dos mestrados 
profissionais da área de Administração, Ciências Contábeis e Turismo. Abaixo encaminhamos o 
detalhamento de nossa reunião. Na eventualidade de não ser possível seu comparecimento 
esperamos a participação do vice-coordenador ou de um professor da comissão de pós. 
 
Programação preliminar da reunião 
 
Abertura dos trabalhos        09:00 -    9:30 
Apresentação interativa das métricas da ficha de avaliação    09:30 – 12:00 
Almoço         12:00 – 13:30 
Apresentação interativa das métricas da ficha de avaliação    13:30 – 16:00 
Discussão geral sobre o futuro do MP na área    16:00 – 17:00 
 
 
Nesta oportunidade, reafirmamos que é muito importante contar com a sua participação, uma 
vez que será uma excelente oportunidade para refletirmos sobre as condições dos programas da 
área e planejarmos, em conjunto, ações que envolvem o desempenho do Programa sob sua 
coordenação.  
 
Atenciosamente, 
 
Atenciosamente, 
 

                                                         
  Livio Amaral                                                                            Eliane P. Zamith Brito  
Diretor de Avaliação                                                     Coordenador da Área de Administração, 
                                                                                                 Ciências Contábeis e Turismo           

 
 
P.S.: As despesas de viagem, estadia, deslocamento e alimentação deverão ser cobertas pelos 
respectivos Programas de Pós-graduação. A Diretoria de Avaliação não tem como financiar quaisquer 
destes itens, mesmo a título de complementação ou contrapartida. 
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